
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Sr. DOMINGOS SÁVIO)

Denomina  “Ponte  Engenheira  Maria
Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o
Rio  Piracicaba,  que  liga  os  Municípios  de
Coronel  Fabriciano  e  Timóteo,  em  Minas
Gerais.

 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada  “Ponte Engenheira Maria Angélica

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de

Coronel Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Maria Angélica foi  um exemplo de mulher  empreendedora à

frente do seu tempo. Engenheira dinâmica, proativa e determinada,  sempre

participou de diversas atividades, tendo como princípio a dedicação em busca

do  melhor  resultado.  Assumiu  a  presidência  da  Associação  Comercial,

Industrial e de prestação de serviços de Coronel Fabriciano ACICEL-CDL após

a  primeira  renúncia  da  história  da  entidade  e  em poucos  meses,  fez  uma

revolução,  mostrando sua força  e caráter.  Além de presidente  da entidade,

Maria  Angélica  presidia  a  entidade  beneficente  “Novo  Lar”  e  cuidava  dos

menos  favorecidos  e  desamparados  e  de  outros  projetos  sociais.  Mulher

abdicada  e  focada  em oferecer  sempre  o  melhor  de  si,  independente  das

circunstâncias. Estava disposta a continuar à frente da entidade, mas faleceu

no dia 19 de outubro de 2019, vítima de um acidente trágico, deixando marido

e três filhas.
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Sem  dúvida  além  de  ajudar  milhares  de  pessoas  com  seu

trabalho voluntário, o seu exemplo ficou marcado como um relevante serviço a

nação, pois seguramente haverá de inspirar outras mulheres.

A  Súmula  da  Comissão  de  Cultura  (CCULT)  nº  1/2013

recomenda ao Relator acatar apenas aqueles Projetos de Lei de denominação

ou  redenominação  que  venham  instruídos  com  uma  prova  clara  de

concordância de Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal. Por essa razão,

encaminhamos o Requerimento nº  18/2020, de autoria  do Senhor Vereador

Geraldo Cristiano Alves Valentim (Cristiano do Cais), aprovado pela Câmara

Municipal  de  Coronel  Fabriciano  conforme Ata  da  3ª  Reunião  Ordinária  de

2020, portanto apoiado pelo Poder Legislativo daquele Município. O referido

requerimento  endossa  o  pedido  da  Associação  Comercial,  Industrial  e  de

prestação  de  serviços  de  Coronel  Fabriciano  ACICEL-CDL,  solicitando

denominar a “Ponte Engenheira Maria Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte

sobre  o  Rio  Piracicaba,  que  liga  os  Municípios  de  Coronel  Fabriciano  e

Timóteo, em Minas Gerais.

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de

27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte

e estações terminais no Plano Nacional de Viação – PNV, cuja disposição é a

seguinte:

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no
artigo anterior, uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via
poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de
nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes serviços à
Nação ou à Humanidade”. (Grifei)

Como  a  rodovia  BR-381  é  uma  via  federal,  integrante  da

relação  descritiva  das  vias  do  PNV,  mostra-se  adequada  a  designação

supletiva proposta.

Justifica-se, pois, a homenagem que propomos e para a qual

contamos com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em de de 2020.

DOMINGOS SÁVIO
DEPUTADO FEDERAL (PSDB-MG)
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